  LEI Nº 5.620 - DE 15 DE JULHO DE 2005

Autoriza abertura de crédito especial e a celebração de convênio com a Associação Patense de reciclagem - APARE


     O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes, aprovou, e, eu em seu nome, sanciono a seguinte Lei:

            Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir Crédito Especial no valor de R$ 27.100,00 (vinte e sete mil e cem reais) e a celebrar convênio com a Associação Patense de Reciclagem - APARE.

           Parágrafo único. A cooperação estabelecida no “caput” deste artigo ocorrerá através auxilio financeiro a ser estabelecido em convênio, visando a manutenção das atividades da entidade.

            Art. 2º Para atender ao disposto no artigo anterior, fica o Chefe do Executivo autorizado a utilizar como fonte de recursos a anulação parcial da dotação 1002.00.12.272.034.2.296 - Contribuição Instituto de Previdência Municipal - IPREM - 3.1.90.13.00 - Obrigações Patronais - Fonte de Recursos 01.0000 - Recursos Ordinários, no valor de R$ 27.100,00 (vinte e sete mil e cem reais) e criar a rubrica 0801.00.08.244.0172.343 - Manutenção do Convênio com a Associação Patense de Reciclagem - APARE - 3.1.90.09.00 - Salário-Família - Fonte de Recursos 01.0000 - Recursos Ordinários, no valor de R$ 100,00 (cem reais), 3.1.90.11.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil - Fonte de Recursos 01.0000 - Recursos Ordinários, no valor de R$ 6.000,00 (seis mil reais), 3.3.90.30.00 - Material de Consumo - Fonte de Recursos 01.0000 - Recursos Ordinários, no valor de R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais), 3.3.90.32.00 - Material de Distribuição Gratuita - Fonte de Recursos 01.0000 - Recursos Ordinários, no valor de R$ 6.000,00 (seis mil reais), 3.3.90.36.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física - Fonte de Recursos 01.0000 - Recursos Ordinários, no valor de R$ 11.500,00 (onze mil e quinhentos reais), 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica - Fonte de Recursos 01.0000 - Recursos Ordinários, no valor de R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais), 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoas Jurídica - Fonte de Recursos 24.0701 - Serviço de Iluminação Pública, no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais), do Orçamento Municipal vigente.

           Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 15 de julho de 2005, 115o ano da República e 137o ano do Município.



Antonio do Valle Ramos - Prefeito Municipal


